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ELEIÇÕES SINDICAIS
EDITAL - AVISO RESUMIDO

Pelo presente EDITAL, na forma das disposições estatutárias, a Diretoria Administrativa faz
saber que nos dias 28, 29 de fevereiro de 2024 e 01 de março de 2024 será realizada eleição
para composição da nova diretoria administrativa, diretoria de base, conselho fiscal e delegados
sindicais. O prazo para registro de chapas será de 15 (quinze) dias, que correrá a contar da data
da publicação do aviso resumido desse edital, nos termos do art. 57, par. 2º c/c artigo 53 do
Estatuto vigente, iniciando em 23 de janeiro de 2024 e terminando no dia 06 de fevereiro de 2024.
Horário de registro das chapas de 8h à 17h, na sede da entidade, localizada no SDS Ed. Venâncio
V, Bloco R, Loja 28 - Brasília/DF. Na forma prevista pelo artigo 71 do Estatuto, a impugnação de
candidaturas poderá ser feita no prazo de 5 dias por qualquer associado a contar da publicação
da relação das chapas inscritas. Caso não seja obtido quórum mínimo na primeira votação de
metade mais um dos votantes habilitados, ou em caso de empate entre as chapas mais votadas,
será marcada nova eleição para os dias 06, 07 e 08 de março de 2024, bastando que se faça
presente o quórum de mais de 40% (quarenta por cento) dos eleitores habilitados a votar para
o segundo escrutínio (Art. 95, parágrafo único).
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